
CADERNO 5  3SEXTA-FEIRA, 14 DE DEZEMBRO DE 2012

Fundamento Legal: artigo 25, Inciso III, Lei 8666/93
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
13392136665230000    339039              0301000000          Estadual
Contratado(s):
Nome: Mesquita Alves & CIA LTDA - ME
Endereço: Av CONEGO CLEMENTINO, Bairro: CEREJA, 76
CEP. 68600-000 - Bragança/PA
Telefone: 9183412268
Ordenador: Carlos Nilson Batista Chaves

ADMISSÃO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 471548

Órgao: FUNDACAO CULTURAL DO PARA TANCREDO NEVES
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: CONTRATO N.º 008/2012
Data de Admissão: 04/12/2012
Nome do Servidor           Cargo do Servidor                      Término Vínculo     Observação
DIMYTRE RANWIERE LOPES DA SILVA                   ELETRICISTA                        03/12/2013
Ordenador: Carlos Nilson Batista Chaves

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 471250

PORTARIA N. 212 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
A Superintendente da Fundação Curro Velho, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 25, inciso III, do 
Decreto N. 018 de 15 de Janeiro de 1991 e lei 5.628 de 19 
de dezembro de 1990 e alterado  pela lei N. 6.834 de 13 de 
fevereiro de 2006, decreto de 21/03/2011 publicado no DOE, N. 
31878 de 22/03/2011.
RESOLVE:
DESIGNAR, a servidora Mat.: 5892287/1, CARLA ROSED 
MORAES DE CRISTO, Técnico em Administração e Finanças/
Contadoria, lotada nesta Fundação, para substituir a gerente, 
Mat.: 55586743/2, ALESSANDRA EVANGELISTA TAVARES, em 
gozo de férias no período de 02 à 31/01/2013
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DINA MARIA CESAR DE OLIVEIRA
Superintendente da FCV

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 469891
PORTARIA Nº 187/2012-GAB/PAD.                      

BELÉM (PA), 10 DE DEZEMBRO DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO                     a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
130/2012-GAB/PAD de 10 de outubro de 2012, publicada no 
DOE n°. 32262 do dia 17 de outubro de 2012;
CONSIDERANDO                     os termos do Ofício nº 02/2012-
GAB/PAD, de 10 de dezembro de 2012, de lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos Processante;
CONSIDERANDO                  ainda, que, embora a dedicação 
da Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 469901
PORTARIA Nº 188/2012-GAB/PAD.                      

BELÉM (PA), 10 DE DEZEMBRO DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO                     a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
142/2012-GAB/PAD de 10 de outubro de 2012, publicada no 
DOE n°. 32262 do dia 17 de outubro de 2012;

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 02/2012-GAB/PAD, de 
10 de dezembro de 2012, de lavra da Presidente da Comissão 
em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos 
trabalhos Processante;
CONSIDERANDO                    ainda, que, embora a dedicação 
da Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 469911
PORTARIA Nº 189/2012-GAB/PAD.                      

BELÉM (PA), 10 DE DEZEMBRO DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO                    a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
144/2012-GAB/PAD de 10 de outubro de 2012, publicada no 
DOE n°. 32262 do dia 17 de outubro de 2012;
CONSIDERANDO                     os termos do Ofício nº 02/2012-
GAB/PAD, de 10 de dezembro de 2012, de lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos Processante;
CONSIDERANDO                    ainda, que, embora a dedicação 
da Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 469924
PORTARIA Nº 190/2012-GAB/PAD.                      

BELÉM (PA), 10 DE DEZEMBRO DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO                   a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
152/2012-GAB/PAD de 16 de outubro de 2012, publicada no 
DOE n°. 32263 do dia 18 de outubro de 2012;
CONSIDERANDO                   os termos do Ofício nº 02/2012-
GAB/PAD, de 10 de dezembro de 2012, de lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos Processante;
CONSIDERANDO                    ainda, que, embora a dedicação 
da Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 469929
PORTARIA Nº 191/2012-GAB/PAD.                      

BELÉM (PA), 07 DE DEZEMBRO DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
156/2012-GAB/PAD de 16 de outubro de 2012, publicada no 
DOE n°. 32263 do dia 18 de outubro de 2012;
CONSIDERANDO                    os termos do Ofício nº 02/2012-
GAB/PAD, de 10 de dezembro de 2012, de lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 

designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 469942
PORTARIA Nº. 192/2012-GAB/PAD.                      
BELÉM, 10 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO                    o Julgamento proferido 
com base no teor do Relatório Final da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado através da Portaria nº. 
66/2012-GAB/PAD, de 11/05/2012, publicada no DOE edição nº 
32156 de 14/05/2012.
R E S O L V E:
I - ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe, 
por não restar provada nos autos a ocorrência de infração 
disciplinar por parte da servidora MARCELINA VILHENA DE 
ALMEIDA, matrícula nº 349925-1;
II - DETERMINAR que a Coordenadoria de Recursos Humanos/
CRH/SEDUC, adote as providências pertinentes quanto ao 
competente registro;
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO

Secretário de Estado de Educação.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 469470

Termo Aditivo: 3
Data de Assinatura: 13/12/2012
Valor: 0.00
Vigência: 14/12/2012 a 11/06/2013
Classifi cação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Justifi cativa: Serviços de demolição e construção da nova escola 
EEEM. Profº Anísio Teixeira, localizada no Município de Marabá/
Pa, visando prorrogar sua vigência.
Contrato: 135
Exercício: 2010
Contratado: CIRIO CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA
Endereço: R Domingos Marreiros, Bairro: Umarizal, 49
CEP. 66055-210 - Belém/PA
Complemento: ED Village Empresarial, SL-1210
Telefone: 9132223503
Ordenador: CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO

CONVÊNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 471025

Convênio: 255
Exercício: 2012
Objeto: Programa de Estágio Curricular obrigatório para alunos 
regularmente matriculados e frequentando a REDE PÚBLICA 
ESTADUAL DE ENSINO NAS ESCOLAS TECNOLÓGICAS DO 
ESTADO DO PARÁ.
Valor Total: 0.00
Assinatura: 13/12/2012
Vigência: 13/12/2012 a 12/12/2014
Partes:
Benefi ciário ente Privado: BM PRODUÇÕES LTDA
Endereço: Tv Dr Moraes, 21
CEP. 66035080 - Belém/PA
Concedente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Ordenador: WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 471454

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 12/12/2012
Valor: 0.00
Classifi cação do Objeto: Outros
Justifi cativa: Visando alterar a cláusula sexta, Item 6.6 do 
contrato original.


